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                                          Prefeitura Municipal de Iaras

                           IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO

                                      CNPJ – 57.263.949/0001-00

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


EDITAL DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME – EPP CONFORME LC N° 147/2014

Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22 de Setembro de 2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
PREÂMBULO

FRANCISCO PINTO DE SOUZA, Prefeito do Município de IARAS, Estado de São Paulo, torna público que às 14h00min do dia 22 de Setembro de 2.017, no Paço Municipal do Município de Iaras, situado na Praça Monção, nº 683 - Centro, será realizada a Licitação Pública, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº 060/2017, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E HIGIÊNE, descritos no item “1” deste Edital, para atender à requisição da Secretaria Municipal da Saúde. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), Lei Complementar 147/2014, Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis à espécie.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: dia 22 de Setembro de 2017, até às 14h00 min. 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 22 de Setembro de 2017, às 14h00min. 
LOCAL: Departamento de Licitações – Praça Monção, nº 683 – Centro. Fone/Fax: (14) 3764-9400.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL:
Cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da proposta, bem como demais informações poderão ser retirados e obtidas no Setor de Licitações, situado na Praça Monção, nº 683 – centro, Iaras/SP. Também estará disponibilizado para download no site www.iaras.sp.gov.br.
Integram este Edital, independentemente de transcrição:
1) Anexo I – Minuta de Proposta de Preço;

2) Anexo II – Modelo de Procuração;

3) Anexo III - Modelo de Carta/Declaração de Credenciamento;
4) Anexo IV – Declaração de não Utilização de Trabalho de Menor e Cumprimento da Legislação Trabalhista.

5) Anexo V – Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

6) Anexo VI – Declaração de regularidade perante o CADIN Estadual;

7) Anexo VII – Declaração de conhecimento e cumprimento da Legislação de Trânsito;

8) Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME ou EPP;
9) Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo;
1. DO OBJETO

1.1 – A presente licitação destina-se a receber propostas para selecionar e contratar empresa para o fornecimento de: 
	Item
	Quant.
	Unid.
	Discriminação/Especificação

	01
	350
	Latas
	Fórmula infantil de segmento para lactentes com proteínas lácteas (formula 2)

	02
	300
	pctes
	Fraldas geriátricas tamanho M

	03
	500
	pctes
	Fraldas geriátricas tamanho G

	04
	200
	pctes
	Fraldas geriátricas tamanho EG

	05
	50
	Latas
	Exclusivo mix de proteínas, com baixo teor de gordura saturada ideal para pacientes em uso enteral prolongada (Tropic Basic em pó) 

	06
	250
	latas
	Alimento nutricionalmente completo Formulado com uma combinação de DHA e ARA, prebióticos e probióticos, e que ajudam no crescimento e desenvolvimento de crianças com dificuldades alimentares. Isento de lactose e glúten. Proteína: 31g/l - 12% (caseinato de Sódio - 70%%; concentrado protéico do soro - 16%%; Proteína isolada de soja - 14%)                       
Carboidrato: 129,5g/l - 53% (Xarope de milho hidrolizado - 50% ; Sacarose - 46% ; Fos - 4%) Lipídios: 39g/l - 35% (óleo de açafrão de alto teor oleico - 39% ; óleo de soja - 46% ; TCM - 15%) Sódio: 380mg/l Potássio: 1440mg/l Oligoelementos: Selênio, Cromo e Molibdênio. Nutr.Cond. Essenciais: Taurina e Carnitina Osmolaridade: 281mOsm/l. (Abbott Pediasure)


	07
	36
	vidros
	Emulsão de lipídios composta por TCL (triglicerídeos de cadeia longa),

	08
	36
	latas
	fórmula completa semi-elementar e hipoalergênica, à base de proteína extensamente hidrolisada de soro de leite, desenvolvida especialmente para lactentes e crianças que apresentem alergia à proteína do leite de vaca ou outros distúrbios absortivos.(pregomim pepti)

	09
	36
	latas
	Nutrição calórica e hiperprotéica desenvolvida para atender as necessidades nutricionais de pessoas com câncer. É um suplemento hipercalórico, hiperproteico, com baixo teor de lipídios e enriquecido com EPA. Prosure auxilia no tratamento de paciente com perda de peso induzida pelo câncer ou com risco para essa condição. (calogen)

	10
	500
	Litros
	Dieta enteral líquida nutricionalmente completa (marca Prodiet tropic basic) 

	11
	400
	Litros
	Dieta enteral líquida nutricionalmente completa e com alto teor calórico e proteico (marca Prodiet tropic basic)

	12
	250
	Unid
	Bico convencional para mamadeira em silicone, com furo padrão, incolor, insipido, resistente a autoclavagens sucessivas e uso em micro-ondas, acondicionado em embalagem apropriada com indicação de procedência 

	13
	100
	Unid
	Bico ortodôntico para mamadeira em silicone, para bebês de 6 a 18 meses, formato ortodôntico, com furo para líquidos finos e válvula de respiro e sistema de saída de ar, insipido, incolor, resistente a autoclavagens sucessivas e uso em micro-ondas, acondicionado em embalagem apropriada com indicação de procedência

	14
	200
	Frasco
	Creme hidratante para pele, composto por agentes protetores de pele, emolientes e hidratantes de formulas simples, produto dermatologicamente testado, embalagem com 40g.

	15
	50
	Unid
	Escova para pentear fabricada em material plástico atóxico e resistente, cerdas de nylon e cabo emborrachado, formato retangular, indicada para todos os tipos de cabelo, uso infantil, cor diversa

	16
	10
	Rolo
	Fralda de tecido, composição 100% algodão, na cor branca, tecido macio, confortável e absorvente, largura dupla com 80cm, rolo com 50 metros.

	17
	300
	Pct
	Fralda descartável tamanho médio, uso infantil, composição: fibras de celulose, papel absorvente, fibras de celulose, papel absorvente, fibras de polipropileno, polímeros termoplásticos, superabsorventes, fita reposicionável, filme de polietileno e elásticos, formato anatômico, com barreiras protetoras, pct c/ 90 fraldas.

	18
	300
	Pct
	Fralda descartável tamanho grande, uso infantil, composição: fibras de celulose, papel absorvente, fibras de celulose, papel absorvente, fibras de polipropileno, polímeros termoplásticos, superabsorventes, fita reposicionável, filme de polietileno e elásticos, formato anatômico, com barreiras protetoras, pct c/ 80 fraldas.

	19
	450
	Pct
	Fralda descartável tamanho extra grande, uso infantil, composição: fibras de celulose, papel absorvente, fibras de celulose, papel absorvente, fibras de polipropileno, polímeros termoplásticos, superabsorventes, fita reposicionável, filme de polietileno e elásticos, formato anatômico, com barreiras protetoras, pct c/ 70 fraldas.

	20
	50
	Kit
	Escova e pente desenvolvido especialmente para bebês, escova confeccionada com cerdas de nylon macia e antialérgica, pente com bolinhas na ponta das cerdas, ambos em formato retangular, com cabo. Composição: polipropileno, cerdas de nylçon, tintas e materiais atóxicos, embalagem com duas peças, (pente e escova), nas cores azul e rosa.

	21
	10
	Unid
	Pente fino em aço inox, pente fino extrator de piolhos e lêndeas, composto de aço inox esterilizável (dentes e cabo), dentes longos com pontas arredondadas, resistente a esterilização água fervente,  álcool 70% em estufa e altoclave.


1.2. – Os produtos deverão ser entregues mediante requisição, expedida pelos órgãos requisitantes.

1.3. – Os produtos deverão ser de 1ª qualidade, com certificação pelos órgãos oficiais.
2. DA PARTICIPAÇÃO / REPRESENTAÇÃO / CREDENCIAMENTO
          2.1. Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME e EPP conforme Lei Geral nº123/2006 e Lei Complementar 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.
2.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

2.2.1- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica, facultado ao Município de Iaras/SP se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da Lei.
2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação, impedidos de contratar com a Administração Pública ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
2.3 A licitante que estiver presente na sessão, deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.
2.4. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

2.5 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

1) Cédula de Identidade ou outro documento oficial com foto;
2) Contrato Social ou documento equivalente no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura;;

3) Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante (conforme Anexo II); e,

4) Carta/Declaração de Credenciamento, conforme Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

2.6.1. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida.

2.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do representante, podendo a empresa participar no presente certame, todavia sem a faculdade de efetuar lances e manifestar interesse na interposição de recursos.

2.8. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.      Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

2.9. Poderá participar do Pregão empresas que não tiver seu represente presente na sessão do pregão. 
3. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, protocolando o pedido até 03 (três) dias úteis do recebimento da proposta ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, na Praça Monção, 683, centro, na cidade de Iaras (SP), cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.1. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

3. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, protocolando o pedido até 03 (três) dias úteis do recebimento da proposta ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, na Praça Monção, 683, centro, na cidade de Iaras (SP), cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.1. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1. Na data e até o horário previsto para início da sessão, designado no Preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar os documentos, a saber:
a) Envelope nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS; e,

b) Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO.

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho identificados com o nome da licitante, o número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços", "Documentos de Habilitação" a seguir:
a) Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017.

LICITANTE: ___________________________________

CNPJ: _________________________

b) Envelope contendo os Documentos de Habilitação 

ENVELOPE No 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017.    

LICITANTE: ___________________________________

CNPJ: _________________________

4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor desta administração (membro do Grupo de Apoio).
4.4 A autenticação quando feita por membro do Grupo de Apoio será efetuada em horário de expediente, até as 17h00min do dia que antecede a realização do presente Pregão Presencial.
4.4. O Pregoeiro ou Grupo de Apoio considerará como prazo de validade das certidões, 90 (noventa) dias contados da data da emissão, salvo se outro prazo já estiver expresso no próprio documento.

5. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE No 01)

5.1. O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta da licitante pelo valor unitário e total do item, de forma que atenda aos seguintes requisitos:
5.1.1. Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com o valor expresso em algarismos e /ou por extenso, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por quem de direito;
5.1.2. Conter a Razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual ou Municipal.

5.1.3. Numero do pregão.

5.1.4. Descrição do Objeto da Licitação, obedecidas às especificações constantes neste edital Anexo I.

5.1.5. Preço ofertado pelo objeto, unitário e total, especificando valor, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos e transportes.    

5.1.6 A planilha de cotação do produto deverá obedecer à ordem do Anexo I.                              
5.1.7 Prazo de entrega: Entrega será parcelada mediante requisição expedida pelo(s) órgão(s) requisitante(s). 

5.1.8 Condições de pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente, apos emissão da Nota Fiscal. 

5.1.9 Declaração onde conste que:

      a) está ciente que tomou conhecimento do edital e concorda com todas as suas condições;

b) está ciente que os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

c) dando ciência de que a proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

d) está ciente de que não respeitando os prazos de entrega, estarão sujeitas a multa conforme item 13.4.
e) que os produtos componentes das cestas básicas serão de 1ª primeira qualidade e certificados por órgão oficiais.

f) que caso haja reprovação de algum produto durante a execução do objeto, este será substituído no prazo máximo de 48 horas, sem que isso implique em acréscimo no preço. 
5.1.10 Local, data, assinatura e identificação do signatário.  

5.2. As declarações poderão ser apresentadas em separado ou uma só mencionando cada uma delas.  
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 02)

6.1. O Envelope nº 02 - "Habilitação" deverá conter os seguintes documentos relacionados à empresa licitante:

a. Cartão do CNPJ;
b. Contrato Social ou equivalente com todas suas alterações;
c. Inscrição municipal com alvará de funcionamento;
d. Prova de regularidade para com os fiscos: Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante;
e. Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
g. Certidão Negativa de Falência e ou Concordata;
h. Declaração de que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), e cumprimento da Legislação Trabalhista, conforme modelo constante no Anexo IV) deste Edital.
i. Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho (Anexo V);
j. Declaração de regularidade perante o CADIN Estadual (Anexo VI); 
k. Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produtos da natureza da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos solicitados neste edital.
8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (PARA REPRESENTANTES PRESENTES NA SESSÃO DO PREGÃO):
8.1. A licitante que estiver presente na sessão, deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.
8.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

8.3. Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I. documento oficial de identidade do representante da licitante;
II. Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante (conforme anexo II); ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura.
III. Apresentar declaração, como condição obrigatória para participação da licitação, conforme Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. Obs: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os envelopes “DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA”.
8.3.1. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida.

8.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do representante, podendo a empresa participar no presente certame, todavia sem a faculdade de efetuar lances e manifestar interesse na interposição de recursos.

8.5. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.    

9. DO INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro dará início à sessão do presente Pregão, registrando em ata a presença dos participantes.

9.2. Iniciada a sessão, não mais serão admitidos novos proponentes. 

9.3. Serão abertos inicialmente, caso haja participante nessa qualidade, os Envelopes nº. 03, contendo a Declaração de que trata o item “7” deste Edital, 
9.4. Após serão abertos os Envelopes nº 01, contendo as Propostas de Preços, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

9.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,10 (dez centavos), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. O Pregão será realizado por 

10.2. No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (por item), determinando que será classificada a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do Edital e oferecer o menor preço.
10.3. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

10.4. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar o menor preço (por item) e as demais licitantes cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4º da Lei no 10.520/2002. 

10.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.6. Às licitantes classificadas conforme estabelecido acima será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

10.7. O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de valor.

10.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando feita à convocação pelo Pregoeiro, implicará na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, excetuando o disposto no item 10.14, bem como, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, que será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

10.9. Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.                                                                               

10.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

10.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação (Envelope nº. 02) da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  

10.12. Caso a licitante com representante presente na sessão apresente documento de proposta ou habilitação incompleto ou incorreto, deverá no prazo máximo de 10 (dez) minutos, providenciá-lo e caso não consiga apresentá-lo neste prazo será considerada inabilitada ou desclassificada.

Obs: entende-se por proposta incorreta ou incompleta, as declarações que acompanham a proposta.

10.13.1. A licitante na qualidade de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, que haja restrição na comprovação de regularidade fiscal, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados da data de homologação, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes presentes importará na decadência do direito de recurso.

10.15. Na hipótese de qualquer licitante apresentar recurso, depois de decididos os recursos, o senhor Prefeito Municipal da cidade de Iaras procederá à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, desde que haja parecer favorável do Setor de Nutrição da municipalidade quanto à qualidade dos produtos. 
10.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.          
10.17. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.18. Findada a sessão, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.
10.19. A Adjudicação do objetos/produtos licitados será efetuada pelo pregoiro somente após análise das amostras e parecer de aceitação emitido pelo Setor de Nutrição da municipalidade. 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1.  Ao final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

11.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. DO CONTRATO

12.1. A licitante considerada vencedora será notificada para, num prazo de 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o Contrato Administrativo (cfr. Minuta anexa – Anexo XI), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93;

12.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará a mesma às penalidades estabelecidas neste Edital.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela municipalidade.
12.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Iaras, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, conforme indicado, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas na sessão de pregão, quanto ao valor do último lance ofertado pela licitante, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93.
12. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação decorrente da presente licitação, bem como de sua alteração, ficará condicionada às normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA LICITANTE CONTRA-TADA:

13.1. São obrigações da licitante contratada:
1. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas contratuais pactuadas;

2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do cumprimento do contrato. A inadimplência da licitante/contratada com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à Prefeitura Municipal de Iaras a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

3. Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de atos culposos ou dolosos decorrentes da prestação de serviços, causados a quem quer que seja, quer físicos, morais e patrimoniais;
4. Fornecer à Prefeitura Municipal de Iaras, por seus representantes, os dados técnicos que esta achar de seu interesse, e todos elementos e informações necessários, quando solicitada;

5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da Administração;
7. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato (§ 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93). 

8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O prazo de execução do contrato será pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada de Atestado de Entrega e Qualidade dos Produtos a ser firmado por nutricionista da municipalidade.  

15.2. Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento, seja a qualquer título.

15.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente utilizando-se, para tanto, a Tabela Prática de Atualização para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça obtida no Site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

15.4. Ocorrendo fato que provoque desequilíbrio econômico (reajuste de combustível) devidamente comprovado por documento oficial, o preço será revisto pela Administração.
16. PENALIDADES

16.1. O convocado para execução do objeto licitado estará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, pela recusa em assinar o Contrato ou em receber a Ordem de Serviço no prazo estabelecido, ficando impedido de licitar com a Prefeitura Municipal de Iaras, enquanto não saldar o débito.

16.2. O atraso injustificado para execução dos serviços caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se a contratada, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, às seguintes penalidades: 
1) Atraso até 05 (cinco) dias na prestação de serviços: multa de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor do Contrato; e,

2) Atraso superior a 05 (cinco) dias: multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato e respectiva rescisão;

16.3. Se na realização da licitação, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplência de que possa ser responsabilizada a licitante, ficará, conforme o caso, incursa nas penalidades e sanções de:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos; e

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Iaras, após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

16.4. A licitante vencedora, ou na ordem, ou que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a ser aplicada em caso de infrigência da proposta apresentada.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A rescisão contratual poderá ocorrer:

a) Por determinação unilateral da Prefeitura Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei de Licitações e Contratos;

b) Amigavelmente, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a municipalidade;

c) Por inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em Lei e neste Edital.  
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18.1. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.  

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

18.5. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.

18.6. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

02.04.00 – Secretaria Municipal Saúde

02.04.01 – Departamento da Saúde 

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 

02.03.00 – Secretaria Municipal de Educação

02.03.02 – Ensino Infantil

3.3.90.30.00– Material de Consumo

02.03.05 – Fundeb 40% - Infantil
3.3.90.30.00 –Material de Consumo

18.7. A falsidade da Declaração de que trata o item “7” deste Edital, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

18.8. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública de abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

18.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Iaras, no endereço: Praça Monção, nº 683 – Centro – Iaras/SP, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 

18.10. Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no endereço constante do subitem anterior.
19. FORO

19.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da presente licitação, fica eleito o Foro da comarca de CERQUEIRA CESAR, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado independente do domicílio das partes.

                                                     Iaras/SP,  05 de Setembro de julho de 2017.

Francisco Pinto de Souza

Prefeito Municipal
Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
ANEXO I

PROPOSTA COMERCIAL
Razão Social: ....................................................

Nome Fantasia: ................................................

CNPJ nº: ..........................................................

Inscrição Estadual: ..........................................

Inscrição Municipal: .........................................

Endereço: ........................................................

1) DA PROPOSTA
Proposta Comercial para venda de ....... conforme as especificações contidas no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº ....../2017, e seus Anexos.

2) DO VALOR DA PROPOSTA
	Item
	Quant.
	Unid.
	Discriminação
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


3) Prazo de Validade da Proposta: a proposta comercial tem validade mínima de 60 (sessenta) dias.
4) Forma de pagamento: quinzenalmente, após emissão de nota fiscal no mês subsequente ao da realização dos exames. É obrigatória a inserção da inscrição: referente ao Pregão Presencial n° 060/2017, no corpo da Nota Fiscal Eletrônica;

5) Prazo de vigência: 12 (doze) meses, prorrogável, conforme o limite permitido em Lei.

6) Local e periodicidade de entrega do(s) produtos(s): Conforme requisições do depto responsável;
7) DECLARAÇÃO

Declaramos que:
a) Estamos cientes e tomamos conhecimento do edital, concordando com todas as suas condições;
b) Estamos cientes de que os preços propostos serão de nossa exclusiva responsabilidade, não nos assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
c) Estamos cientes de que, caso contratada e não cumprindo com as obrigações contratuais, estaremos sujeito as penalidades legais constante do Contrato Administrativo;
d) Estamos cientes de que o preço constante nesta proposta é fixo e irreajustável, podendo, no entanto, ser revisto caso haja fato que ocasione desequilíbrio econômico devidamente comprovado por documento oficial;
e) Estamos cientes de que, caso algum produto componente das Cestas Básicas venha a ser rejeitado pela contratante, devemos substituí-lo, no prazo de 48 horas, sem qualquer acréscimo no preço.  
(Local), XX/XX/XXXX.

Representante legal da empresa

CARIMBO DE CNPJ
Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)

ANEXO II
PROCURAÇÃO

                      Eu,..................................................., residente na rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG ............................. e CPF............................................, na qualidade de sócio proprietário da empresa ............................................................, situada a rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de ...................................., CNPJ......................................., venho por meio desta, nomear o Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e  residente a rua............................................................., nº.............., na cidade de ........, Estado de ........., como  procurador(a), para o fim especial de representar a empresa, junto a Prefeitura Municipal de Iaras/SP, no Edital de Licitação Pública – Pregão Presencial nº ......../2017, para efetuação de lances de preços, interpor ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima citada, inclusive para assinatura do CONTRATO.

                      Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

                                        ............(cidade), data(dia, mês e ano)....................

..............................................................................

Obs: Deverá ser reconhecida a firma em tabelião de notas.

Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
ANEXO III
CARTA/DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO



A empresa .................................. (nome), inscrita no CNPJ sob nº .................., sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, cidade _______________, estado de _________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos na Licitação Pública – Pregão Presencial nº ......./2017, entregando os Envelopes nº 01 (Proposta de Preço); 02 (Habilitação) e se o caso o 03 – (Declaração de Participação como ME ou EPP).


Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.






Cidade ________, __ de _______ de ______


........................................................


                         Nome e carimbo


                         Cargo


                         RG

Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR E DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA




Declaramos para fins de participação na Licitação Pública pela modalidade de Pregão Presencial nº .........../2017, que a empresa ............................................., CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. DECLARA AINDA, que cumpre todas as exigências da Legislação Trabalhista.



A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do CONTRATO, acarretará na sua rescisão, conforme determina à Lei nº 9.854/99 e o inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555/2000. 

                                 ....................de................................. de ...................

                                   .................................................,                                                   

(nome e assinatura do representante legal)

Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
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Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa _____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº ......../2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº.8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

..., em ____ de ________________ de 2017.

_______________________________________

 Assinatura do representante legal

Nome do representante legal:_____________________________________

RG do representante legal:_________________

Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO

(ref. Lei Estadual nº 12.799/08 – CADIN Estadual)
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa ____________________(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº _______________, DECLARO, sob as penas da lei, ter ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a contratação com a Prefeitura Municipal de Iaras, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08, sem prejuízo das demais cominações legais.

...., ........................................................2017.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome:..........................................

RG nº. ..........................................

Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei  Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ......../2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Iaras.

.....(cidade), ......................................................2017.
_______________________________________

Nome e assinatura do representante legal

RG nº...........................

_______________________________________

Nome e assinatura do Contador

CRC nº ......
Referência

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No 060/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e higiene
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação
Sistema: Registro de Preços
Data da Realização: 22/09/2017
Horário: 14h00min
Local: Paço Municipal do Município de Iaras, situado à Praça Monção, nº 683, Centro – Iaras (SP)
ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS, DENOMINADA CONTRATANTE E A EMPRESA .................................., DENOMINADA CONTRATADA, PARA FORNECIMENTO DE ..............

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS, inscrita no CNPJ sob nº 57.263.949/0001-00, com sede a Praça Monção, nº 683, nesta cidade de Iaras, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO PINTO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 14.504.878-0. SSP/SP e do CPF/MF sob nº 074.887.688-09, residente e domiciliado no Sítio Recanto do Rio Novo – Caixa Postal nº 04, neste município de Iaras - SP, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ...................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ........., sediada à ..................................., nº ..., bairro ......., na cidade de ...................../.., representada pelo  senhor............................,  brasileiro, ......., ........., portador da Cédula de Identidade RG. nº ...... e do CPF(MJF) nº ............, residente e domiciliado na .........., nº ..., Bairro ......, na cidade de ......../.., doravante designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato Administrativo pelo qual se obrigam a executar o objeto da Licitação Pública – Pregão Presencial nº ......../2017, em consonância com as regras gerais da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, atualizadas pelas Leis 8.883/94 de 08 de junho de 1.994 e Lei 9.648/98 de 27 de maio de 1.998 e 10.520/02 .

1.      OBJETO
1.1-            Em decorrência da adjudicação adquirida pela licitação constante do Pregão presencial nº ....../2017, a aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios e higiene destinados a Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da Educação a seguir:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Discriminação
	Marca

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


2.      DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- É parte integrante deste Contrato a seguinte documentação:

-          Edital de Pregão Presencial ....../2017, e seus anexos.

-          Documento de Habilitação e Proposta Comercial da CONTRATADA, devidamente assinados e rubricados.

3.      DOS PRAZOS

3.1 – O Contrato terá vigência durante do exercício de 2017, iniciando-se na data de sua assinatura e vigorará enquanto perdurar a quantidade de produto adquirido, podendo ser renovado ou aditado de acordo com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores. 

3.3 – O fornecimento gêneros alimentícios e higiene decorrente desta licitação será de forma parcelada (mensalmente), de modo que venha a suprir as necessidades da CONTRATANTE.

4. DO PREÇO

4.1 – Pelo fornecimento decorrente deste Contrato, a CONTRATADA fará jus à remuneração global estimada de R$ .........(........), correspondendo à R$ .... (....) por ........

4.2 – O pagamento será efetuado em parcelas mensais, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada de Atestado de Entrega e Conferência da Qualidade expedido por nutricionista da CONTRATANTE. 

4.3 – O pagamento será efetuado pela tesouraria da CONTRATANTE, ou através de agência bancária, após recebimento da Nota Fiscal/ Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento integral das disposições contidas na proposta da licitante, sendo que o pagamento deverá ser efetuado em prazo não superior a 15 (Quinze) dias.
4.4 – O preço acima pactuado corresponderá à justa remuneração devida pela CONTRATANTE a CONTRATADA, nele estando incluídos: os custos do produto, encargos sociais, tributários e trabalhistas, frete, seguro, carga e descarga, que correrá por conta exclusiva da contratada.

5 – DO REAJUSTE

 5.1 – O preço será reajustado, somente nos casos em que ficar cabalmente comprovado, pela parte requerente, o desequilíbrio econômico-financeiro inicial, através de meios oficiais e legalmente reconhecidos ou por atestados ou certidões de sindicatos ou órgão de classe ou órgãos governamentais.

5.2 – A CONTRATADA, nos termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, se obriga a aceitar nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.
6. DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1 – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.04.00 – Secretaria Municipal Saúde

02.04.01 – Departamento da Saúde 

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 

02.03.00 – Secretaria Municipal de Educação

02.03.02 – Ensino Infantil

3.3.90.30.00– Material de Consumo

02.03.05 – Fundeb 40% - Infantil

3.3.90.30.00 –Material de Consumo
7. DAS OBRIGAÇÕES:

7.1 – A CONTRATADA SE OBRIGA A:

1. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas contratuais pactuadas;

2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do cumprimento do contrato. A inadimplência da licitante/contratada com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à Prefeitura Municipal de Iaras a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
3. Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de atos culposos ou dolosos decorrentes da prestação de serviços, causados a quem quer que seja, quer físicos, morais e patrimoniais;
4. Fornecer à Prefeitura Municipal de Iaras, por seus representantes, os dados técnicos que esta achar de seu interesse, e todos elementos e informações necessários, quando solicitada;
5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da Administração;
7. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato (§ 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93). 
8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
7.2 – A CONTRATANTE SE OBRIGA A:

a) Efetuar, nos prazos, os pagamentos das Notas Fiscais/ Fatura de cobrança emitida pela Contratada,

b) Receber, conferir e atestar as Faturas/ Notas Fiscais de cobrança emitida pela Contratada.   

c) Designar funcionário para recebimento do objeto CONTRATADO, o qual deverá emitir Atestado de Recebimento e Qualidade dos Produtos.
8. PENALIDADES

8.1 - O atraso injustificado para execução dos serviços caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se a contratada, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, às seguintes penalidades: 
1) Atraso até 05 (cinco) dias na prestação de serviços: multa de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor do Contrato; e,
2) Atraso superior a 05 (cinco) dias: multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato e respectiva rescisão;

8.2 - Se depois de firmado este contrato ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplência de que possa ser responsabilizada a licitante, ficará, conforme o caso, incursa nas penalidades e sanções de:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos; e
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Iaras, após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

8.3 - A CONTRATADA esta sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a ser aplicada em caso de infrigência da proposta apresentada.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:

a) Por determinação unilateral da Prefeitura Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei de Licitações e Contratos;
b) Amigavelmente, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a municipalidade;
c) Por inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em Lei e neste Edital.  
d) Nos casos expressos no art. 78 da Lei Federal nº 8666/93, o presente Contrato ficará automaticamente rescindido, reconhecidos aos direitos da Administração, no caso de rescisão administrativa, na forma do art. 77 do mesmo Estatuto Licitatório.

10- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA ficará inteiramente vinculada aos termos de sua proposta, bem como as condições do edital do pregão presencial nº ....../2017, constante no Processo Licitatório, conforme artigo 55 – inciso XI.

10.2 – O presente Contrato é regido pelo disposto na Lei Federal nº 8666/93, ficando eleito o Foro Distrital de Cerqueira Cesar (SP), para dirimir as ações que se originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do domicilio da partes.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.


                                                                  Iaras, ...de ........ de 2.017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
Francisco Pinto de Souza
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

.........................................

CONTRATADA

Testemunhas:
1ª _______________________________ RG nº ______________________

2ª _______________________________ RG nº ______________________

Praça Monção, 683 – Fone: (14) 3764-9400 - 3764-9401 – CEP 18.775-000 - IARAS - SP

e-mail: licitacaoiaras@hotmail.com


